
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Apresento  a  INDICAÇÃO  ao  PREFEITO
MUNICIPAL DE CUIABÁ, que determine,
com  a  devida  urgência,  a  apresentação  de
cronograma emergencial para a conclusão das
obras da ponte localizada no Córrego Fundo,
situada  na  Avenida  Pontes  e  Lacerda,  no
bairro Boa Esperança, em Cuiabá.
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

INDICAÇÃO 
Com base no que dispõe o artigo 2° § 7°,  c/c,  artigo 142, XII do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Cuiabá, apresento a INDICAÇÃO ao PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ, que
determine, com a devida urgência, a apresentação de cronograma emergencial para a conclusão das
obras da ponte localizada no Córrego Fundo, situada na Avenida Pontes e Lacerda, no bairro Boa
Esperança, em Cuiabá. 
                                                                                                                           JUSTIFICATIVA   
A medida se faz necessária diante da importância da via para a mobilidade urbana da região, bem
como para  garantir  segurança  aos  motoristas  e  pedestres  que  dependem diariamente  do  trecho,
evitando maiores transtornos e riscos decorrentes da obra inacabada. 
Diante  disso,  solicita-se  que  o  Poder  Executivo  apresente  planejamento  com etapas,  prazos  e
responsáveis, assegurando transparência e celeridade na finalização da obra. 
  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 27 de maio de 2026.
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